
 

 

EDITAL PNAB 01/2026 

REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA 

DE JUIZ DE FORA – MG 

 
CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 

PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA 

ANEXO 01 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA ETAPA DE SELEÇÃO 

Bloco 1: Avaliação da atuação da entidade ou coletivo cultural 
 

  
DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS 

 A partir do portfólio, do formulário de inscrição e demais materiais enviados, e 

considerando os objetivos de Pontos de Cultura definidos na Lei que institui a 

Política Nacional de Cultura Viva (Lei nº 13.018/2014, art. 6º, I), analisar se a 

entidade ou coletivo cultural atende aos seguintes critérios: 

 
Não 

Atende 

 
Atende 

Parcialmente 

 
Atende Plenamente 

1 Promove a criação e a produção artística e cultural 0 6 15 

2 Estratégias utilizadas para promoção, criação e produção artístico-cultural 0 5 10 

3 Promove a ocupação/exploração de espaços públicos/privados 0 5 15 

4 Histórico de atuação da entidade ou grupo/coletivo cultural (análise do portfólio) 0 6 15 

5 Promove a diversidade cultural, garantindo diálogos interculturais e a inclusão da 0 6 15 



 

 

   
  

 população idosa, de mulheres, pessoas negras, pessoas com deficiência e 
LGBTQIAP+ 

   

6 
Adota princípio de gestão compartilhada de órgãos culturais, governamentais, 

não governamentais e outras organizações. 
0 5 10 

 
7 

As ações da entidade ou grupo/coletivo cultural estão relacionadas aos eixos 

estruturantes da Política Nacional Cultura Viva, por meio de ações na área de 

formação. 

 
0 

 
5 

 
10 

8 Promove ações eficazes de divulgação de suas atividades nas redes sociais 0 5 10 

Pontuação Total   100 

 
Para ser certificada, a entidade precisará alcançar a pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos. 

Pontuação máxima de 100 pontos.



 

 

 


